
ESTAD O DA BAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
Ároa de Sogurança ila.ional - Rôgiâo Motropolitsna
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COI{SIDERA DE UTTLIDAOE POBLICA A SO-

C I EDADE FRA}IC IsCAilA SECULAR DESTA C I

DADE.
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Art. l9 - É consi derada de utll idade Públ lc'

FRATERII I DADE FRAIIC I SCAIIA SEeULAR, GorÂ tedê §êstâ c ldadc'

Art.29 - Esta Lel entra erE vlgor na dâte de sua

publ lcação' reYogadas ê5 di5Po5 lções en contrãrio'

Faço saber gue ê Câaâra de Vereadores ê!0 3ê5são

07 de noveobro aprovou e eu sanciono a seguintêr''\
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GABIHETE DO PREFEITO IIUIIIClPAL DE SÃO FBAIICISCO

DO CONDE, em 09 de novembro de 1979'
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